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repristinados pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 86/2011, de 11 de abril, do n.º 1 do artigo 36.º, do n.º 1 
do artigo 109.º e dos artigos 130.º e 131.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação 
atual, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho, na sua redação atual, e da alínea g) do ar-
tigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a Direção -Geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais (DGRSP) a realizar a despesa relativa à aquisição 
de refeições confecionadas destinadas às populações dos 
centros educativos e dos estabelecimentos prisionais, nos 
anos de 2020 a 2022, até ao montante de € 55 059 000, 
a que acresce IVA à taxa legal em vigor, por recurso ao 
procedimento pré -contratual de concurso público, com 
publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia.

2 — Autorizar a repartição do valor total da despesa decor-
rente do procedimento referido no número anterior, estimado 
em € 55 059 000, a que acresce IVA à taxa legal em vigor, 
pelos seguintes anos económicos e nos seguintes montantes:

a) 2020 — € 18 386 490;
b) 2021 — € 18 336 255;
c) 2022 — € 18 336 255.

3 — Estabelecer que os valores fixados em cada ano 
económico podem ser acrescidos do saldo apurado no 
ano que antecede.

4 — Determinar que os encargos financeiros decor-
rentes da presente resolução são satisfeitos pelas verbas 
adequadas a inscrever no orçamento da DGRSP em cada 
um dos anos económicos indicados.

5 — Delegar na Ministra da Justiça, com a faculdade 
de subdelegação, a competência para a prática de todos os 
atos a realizar no âmbito do procedimento e da execução 
do contrato previsto no n.º 1.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
na data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 13 de junho de 
2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112387074 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 30/2019
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 
de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 65/2019, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 96, de 20 de maio 
de 2019, saiu com a seguinte inexatidão que, mediante 
declaração da entidade emitente, assim se retifica:

No anexo (a que se referem o n.º 1 do artigo 2.º e o n.º 1 
do artigo 4.º), na parte referente aos magistrados, onde se lê:

«Nota. — Auditores do Tribunal de Contas com a 
escala de progressão dos juízes de direito.»

deve ser o correspondente texto eliminado.
Secretaria -Geral, 14 de junho de 2019. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves.
112378415 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, 
EDUCAÇÃO E TRABALHO, 

SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 191/2019
de 24 de junho

A atribuição e manutenção do abono de família para 
crianças e jovens depende de os respetivos titulares se 
encontrarem matriculados nos graus de ensino específicos, 
de acordo com os limites etários previstos no n.º 2 do ar-
tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto.

Por seu turno, a atribuição e manutenção da bolsa de 
estudo, prevista no artigo 12.º -B do mesmo decreto -lei, 
depende da matrícula e frequência do ensino secundário, 
bem como do aproveitamento escolar dos respetivos titu-
lares da prestação.

Também no âmbito do regime jurídico da proteção na 
eventualidade de morte do regime geral de segurança so-
cial, regulado pelo Decreto -Lei n.º 322/90, de 18 de outu-
bro, a atribuição das prestações por morte e a manutenção 
da atribuição da pensão de sobrevivência aos descendentes 
do beneficiário falecido dependem da matrícula dos diver-
sos graus de ensino, dentro dos limites etários previstos no 
n.º 2 do artigo 12.º do decreto -lei acima referido.

A prova da situação escolar, prevista no artigo 43.º do 
Decreto -Lei n.º 176/2003, encontra -se regulamentada pela 
Portaria n.º 984/2007, de 27 de agosto, na sua redação atual. 
Esta prova aplica -se, no âmbito do subsistema de proteção 
familiar, ao abono de família para crianças e jovens e à 
bolsa de estudo e, no âmbito do regime jurídico da proteção 
na eventualidade de morte, à atribuição e manutenção da 
pensão de sobrevivência dos descendentes.

Assim, uma vez que a atribuição das prestações por 
morte e a manutenção da atribuição da pensão de sobre-
vivência do regime geral de segurança social aos descen-
dentes do beneficiário falecido dependem, igualmente, 
da matrícula dos diversos graus de ensino, procede -se à 
uniformização da prova da situação escolar neste âmbito 
com a que se verifica no âmbito do subsistema de proteção 
familiar.

No âmbito da implementação das Medidas Simplex+, 
nomeadamente na operacionalização da Medida Simplex 
«Prova Escolar Automática», o Governo entende auto-
matizar a prova escolar de estudantes do ensino público, 
visando a desburocratização do processo probatório dos 
requisitos de que depende o reconhecimento do direito às 
prestações referidas nos parágrafos anteriores, simplifi-
cando e facilitando a vida dos cidadãos.

Contudo, reconhecendo as dificuldades em obter oficio-
samente e de modo automático, a informação para todos os 
alunos do ensino, básico, secundário e superior que sejam 
alunos do ensino privado sem contrato de associação e es-
colas de ensino profissional torna -se necessário proceder à 
celebração de novos protocolos, no âmbito da prova anual 
oficiosa da situação escolar.

Por outro lado, atendendo a essas mesmas dificuldades, 
bem como à exigência de assegurar que a alteração do 
mecanismo de prova ocorra de acordo com os critérios 
de segurança necessários à troca dos dados pessoais em 
causa, torna -se recomendável a criação de um período 
de transição, entre a atual prova realizada na Segurança 
Social Direta, e a implementação do regime oficioso e 
automático.


